
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 742
SESSÃO ORDINÁRIA DE 27/8/2007
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO que algumas pessoas da comunidade continuam jogando lixo e entulho em locais não permitido pela Prefeitura Municipal de Botucatu;




CONSIDERANDO que alguns locais têm acumulado lixo e entulho nas proximidades de residências;




CONSIDERANDO que esses locais facilitam a proliferação de  ratos, baratas e outros insetos, que acabam por invadir as residências e prejudicando os moradores vizinhos;

CONSIDERANDO que é o caso da Rua José Klefens na altura do nº. 454, onde estão utilizando para depósito de entulho o que vêm contrariando a vontade dos moradores, além de existir nas proximidades uma nascente;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 4206, de 21 de dezembro de 2001, que permite a aplicação de multa a pessoas físicas e jurídicas, de depositarem lixo e entulhos em locais não permitido pela Prefeitura,

REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, solicitando que nos informe, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e juntamente com a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, da possibilidade de proibir que pessoas da comunidade continuem jogando entulho e lixo na Rua José Klefens na altura do nº. 454, no Jardim Cristina, nas proximidades de uma nascente, além de prejudicar os moradores daquela região em razão de facilitar a proliferação de  ratos, baratas e outros insetos.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de agosto de 2007.
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